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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE
 

CERTIFICADO

Certificado: 01/2023.
Órgão Auditado: Seção Judiciária do Estado do Acre.
Município (UF): Rio Branco/AC
Exercício: 2022
Processo Conexo: 0002059-77.2022.4.01.8001
 
 

CERTIFICADO DE AUDITORIA
 
Examinamos, ao amparo da competência estabelecida no art. 74, inciso IV, da

Constituição Federal, e nos termos do art. 50, inciso II e do art. 9º, inciso III, da Lei 8.443, de 16.07.1992,
e no art. 13, §2º, da Instrução Normativa -TCU 84/2020, as demonstrações contábeis da Seção Judiciária
do Acre - SJAC, compreendendo os Balanços Orçamentário, Financeiro e Patrimonial em 31 de dezembro
de 2022, as Demonstrações das Variações Patrimoniais, para o exercício findo nessa data, e as
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.

 

Opinião sobre as demonstrações contábeis

 

As demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do órgão em 31 de dezembro de 2022, de acordo
com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (Mcasp - 9ª edição ), emitido pela Secretaria do
Tesouro Nacional (STN), com a Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação
Contábil de Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público NBC TSP - Estrutura Conceitual e com as
Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas aplicadas à Auditoria NBC TAs , emitidas pelo Conselho
Federal de Contabilidade (CFC).

 

Base para opinião sobre as demonstrações contábeis

 

Com base no Relatório de Auditoria nas Contas - Exercício 2022, doc. 17554973, e
certificado emitido pela equipe de auditoria da Seção Judiciária, conduzidos em observância às
disposições da Resolução CNJ 309/2020 e das Normas Brasileiras e Internacionais de Auditoria Aplicadas
ao Setor Público, entende-se que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para
fundamentar a opinião sem ressalva sobre as demonstrações contábeis. Assim, pode-se afirmar que as
demonstrações contábeis acima referidas não estão afetadas de forma relevante e apresentam
adequadamente a posição patrimonial e financeira do órgão em 31 de dezembro de 2022, de acordo com as
práticas contábeis aplicadas ao setor público no Brasil e com a estrutura de relatório financeiro aplicável.
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Distorções de valor

 

Considera-se distorção a diferença entre o valor, a classificação, a apresentação ou a
divulgação relatada em uma demonstração contábil e o valor, a classificação, a apresentação ou a
divulgação que é exigida para que o item esteja de acordo com a estrutura de relatório financeiro e com as
normas contábeis aplicáveis, nos termos do item 37 do Manual de Auditoria Financeira (MAF) do
TCU/2016.

Nesse contexto, não foram identificadas, pela equipe de auditoria da Seção Judiciária do
Acre, distorções relevantes nas demonstrações contábeis avaliadas.

 

Distorções de classificação, apresentação ou divulgação

 

Segundo o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - Mcasp, 9ª Edição, “o
plano de contas é a estrutura básica da escrituração contábil, formada por uma relação padronizada de
contas contábeis, que permite o registro contábil dos atos e fatos praticados pela entidade de maneira
padronizada e sistematizada, bem como a elaboração de relatórios gerenciais e demonstrações contábeis
de acordo com as necessidades de informações dos usuários" (Parte IV, item 2.1).

Ainda segundo o Manual, “Conta" é a expressão qualitativa e quantitativa de fatos de
mesma natureza, evidenciando a composição, variação e estado do patrimônio, bem como de bens,
direitos, obrigações e situações nele não compreendidas, mas que, direta ou indiretamente, possam vir a
afetá-lo. As contas são agrupadas segundo suas funções” (Parte IV, item 2.3).

O título de uma conta contábil, bem como sua função, deve guardar estreita relação com
as características dos fatos nela registrados. A conta deve informar o que se contabiliza.

A NBC TSP 11, que regulamenta a apresentação das Demonstrações Contábeis no setor
público, estabelece o conjunto básico de informações que devem constar nas notas explicativas, bem como
a sua estrutura, descrevendo que elas devem conter informação adicional em relação àquela apresentada
nas demonstrações contábeis. Elas oferecem descrições narrativas ou detalhamentos de itens divulgados
nessas demonstrações e informação sobre itens que não se enquadram nos critérios de reconhecimento nas
demonstrações contábeis. Devem ser apresentadas, tanto quanto seja praticável, de forma sistemática.
Cada item das demonstrações contábeis deve ter referência cruzada entre informações dessas
demonstrações e aquelas correspondentes apresentadas nas notas explicativas.

O Mcasp, 9ª Edição, Parte V, por sua vez, define que notas explicativas são informações
adicionais às apresentadas nos quadros das Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (Dcasp)
e são parte integrante das demonstrações. Seu objetivo é facilitar a compreensão das demonstrações
contábeis a seus diversos usuários, devendo ser claras, sintéticas e objetivas e englobar informações de
qualquer natureza exigidas pela lei, pelas normas contábeis e outras informações relevantes não
suficientemente evidenciadas ou que não constam nas demonstrações. Também discrimina, para cada uma
das Dcasp, as notas explicativas que devem ser elaboradas para acompanhá-las.

 

 

Opinião sobre a conformidade das transações subjacentes

 

As transações subjacentes às demonstrações contábeis acima referidas e os atos de
gestão dos responsáveis estão em conformidade, em todos os aspectos relevantes, com as leis e
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regulamentos aplicáveis e com os princípios de administração pública que regem a gestão financeira
responsável e a conduta de agentes públicos.
 

 

Bases para as opiniões

 

A presente auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais
de auditoria aplicáveis ao setor público. As responsabilidades dos auditores, em conformidade com tais
normas, estão descritas na seção intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das
demonstrações contábeis”.

A equipe de auditoria declarou-se independente em relação à Administração do Tribunal
Regional Federal e das Seções Judiciárias integrantes da Justiça Federal da 1ª Região, de acordo com os
princípios éticos relevantes previstos nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de
Contabilidade (CFC) e com os termos do art. 5º da Resolução Presi 57/2017 , art. 19 da Resolução CNJ
309/2020 , alterada pela Resolução CNJ 422/2021 e art. 39 da Resolução CJF 677/2020 . Foram
cumpridas as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas.

 

 

Responsabilidades da administração pelas demonstrações contábeis

 

A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das
demonstrações contábeis, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil pelo setor público e
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações
contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.

 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis

 

Nosso objetivo é obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas
em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e
emitir certificado de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança,
mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de
auditoria no setor público, sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em
conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários
tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis.

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais
de auditoria aplicáveis ao setor público, a equipe de auditoria exerceu o julgamento profissional e manteve
ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso, a equipe de auditoria:

a) identificou e avaliou os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis,
independentemente se causada por fraude ou erro, planejou e executou procedimentos de auditoria em
resposta a tais riscos, bem como obteve evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar a
opinião, sendo necessário registrar que o risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude
é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato deliberado de burla aos controles
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais;
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b) obteve entendimento dos controles internos relevantes para planejar os procedimentos
de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressar opinião sobre a eficácia
dos controles internos da seccional;

c) avaliou a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração;

d) avaliou a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis,
inclusive as divulgações, e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada;

e) comunicou-se com os responsáveis pela Administração a respeito, entre outros
aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria,
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que foram identificadas durante os
trabalhos; e

f) determinou, dentre os assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis
pela Administração, aqueles que foram considerados mais significativos na auditoria das demonstrações
contábeis do exercício sob análise e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria.

 

9. Conclusão

 

Considerando o resultado dos trabalhos de auditoria constante do Relatório de Auditoria
nas Contas 17554973, conclui-se pela emissão de opinião sem ressalvas quanto à regularidade das
contas do exercício 2022, na forma do art. 20, I, da Instrução Normativa TCU 84, de 22 de abril de 2020.

 

FRANCISCO PAULO MESQUITA DO NASCIMENTO
Supervisor da Seção de Auditoria Interna

 

Documento assinado eletronicamente por Francisco Paulo Mesquita do Nascimento, Supervisor(a)
de Seção, em 22/03/2023, às 15:00 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 17554982 e o código CRC F181FD15.
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